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EXPEDIENTE

O Diário Oficial do Município de Meridiano, 
veiculado exclusivamente na forma eletrônica, é 
uma publicação das entidades da Administração 
Direta e Indireta deste Município, sendo referidas 
entidades inteiramente responsáveis pelo conteúdo 
aqui publicado.

ACERVO

As edições do Diário Oficial Eletrônico de Meridiano 
poderão ser consultadas através da internet, 
por meio do seguinte endereço eletrônico: www.
meridiano.sp.gov.br
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de 
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LEI Nº 1101, DE 15 DE JUNHO DE 2015.
Acrescenta dispositivos na L.D.O. e no P.P.A. e dispõe de abertura de crédito  adiciona-especial  e  
dá outras  providências. 

ARISTEU BALDIN, Prefeito do Município de Meridiano, Estado de São Paulo, no uso  de suas atribuições que lhe 
são conferidas por lei,

FAZ SABER, que a Câmara do Município de Meridiano, em sessão extraordinária realizada em 13 de junho de 
2015, aprovou e ele nos termos do inciso III, do Art. 65 da Lei Orgânica do Município de Meridiano, sanciona e promulga 
a seguinte lei:

  Art. 1º -  A Lei nº 1043 de 04/06/2014 (Lei de Diretrizes Orçamentárias para o exercício de 2015) e a Lei nº 1016 
de 05/11/2013 (Plano Plurianual de Investimentos para o período de 2014 a 2017) passam a vigorar acrescidas das 
seguintes funções, sub-funções, programas, objetivos e metas, conforme abaixo segue:

CÓD FUNÇÕES CÓD S U B -
FUNÇÕES

CÓD PROGRAMAS CÓD OBJETIVOS E METAS

15 Urbanismo 451 Infraestrutura 
Urbana

0150 Obras e Equipamentos 
Urbanos

1141 Reforma/Ampliação/Ilumi-nação 
Velório-Cemitério

	 Art. 2º - Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a proceder à abertura de um crédito adicional-
especial no Setor de Contabilidade Municipal, no valor de R$ 6.378,11 (seis mil, trezentos e setenta e oito reais e onze 
centavos), para suplementação da seguinte dotação do Orçamento vigente, a saber:
020701	 SETOR DE VIAS PÚBLICAS	

	15.451.0150.1141.0000-REFORMA/AMPLIAÇÃO/ILUMINAÇÃO-VELÓRIO-CEMITÉRIO	

	4.4.90.51.00-Obras e Instalações ..........................................................R$	 6.378,11

	100.118-Reforma/ampliação/Velório-Cemitério	

	 Art. 3º - O crédito aberto na forma do artigo 2º da presente lei, será coberto com recurso financeiro proveniente 
de anulação da seguinte dotação do Orçamento vigente, a saber:
020701	 SETOR DE VIAS PÚBLICAS	

	15.451.0150.1108.0000-CONSTRUÇÃO, AMPLIAÇÃO E ADEQUAÇÃO DE PRÉDIOS	

243	 4.4.90.51.00-OBRAS E INSTALAÇÕES.................................................R$	6.378,11

	110.000-Geral	

	 Art. 4º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Meridiano, 15 de junho de 2015.

ARISTEU BALDIN

PREFEITO MUNICIPAL

Registrada em livro próprio, publicada no Diário Oficial Eletrônico do Município, afixada no lugar público de costume 
e arquivada junto ao Cartório de Registro Civil das Pessoas Naturais e Tabelião de Notas de Meridiano, na data supra, 
conforme dispõe o § 4º do Artigo 87 da Lei Orgânica desta municipalidade. 	

HERMENEGILDO BALDIN

ASSESSOR DE ADMINISTRAÇÃO 

Código Localizador: ENREC0EL

PODER EXECUTIVO DE MERIDIANO

Atos Oficiais

Leis
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LEI Nº 1102, DE 15 DE JUNHO DE 2015.
Acrescenta dispositivos na L.D.O. e no P.P.A. e dispõe de abertura de crédito  adiciona-especial  e  
dá outras  providências. 

ARISTEU BALDIN, Prefeito do Município de Meridiano, Estado de São Paulo, no uso  de suas atribuições que lhe 
são conferidas por lei,

FAZ SABER, que a Câmara do Município de Meridiano, em sessão extraordinária realizada em 13 de junho de 
2015, aprovou e ele nos termos do inciso III, do Art. 65 da Lei Orgânica do Município de Meridiano, sanciona e promulga 
a seguinte lei:

  	 Art. 1º -  A Lei nº 1043 de 04/06/2014 (Lei de Diretrizes Orçamentárias para o exercício de 2015) e a Lei nº 1016 
de 05/11/2013 (Plano Plurianual de Investimentos para o período de 2014 a 2017) passam a vigorar acrescidas das 
seguintes funções, sub-funções, programas, objetivos e metas, conforme abaixo segue:

CÓD FUNÇÕES CÓD SUB-FUNÇÕES CÓD PROGRAMAS CÓD OBJETIVOS E METAS

10 Saúde 301 Atenção Básica 0102 Atendimento Integral à 
Saúde

1148  Aquisição de Equipamentos/
Mobiliário/ Veículo

	 Art. 2º - Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a proceder à abertura de um crédito adicional-
especial no Setor de Contabilidade Municipal, no valor de R$ 28.000,00 (vinte e oito mil reais), para suplementação da 
seguinte dotação do Orçamento vigente, a saber:
020501	 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE	

	10.301.0102.1148.0000-AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS/MOBILIÁRIOS/

VEÍCULOS 	

	4.4.90.52.00-Equipamentos e Material Permanente..............................R$	 28.000,00

	300.107.Aquisição Equipamentos/Mobiliário/Veículo	

	 Art. 3º - O crédito aberto na forma do artigo 2º da presente lei, será coberto com recurso financeiro proveniente 
de anulação da seguinte dotação do Orçamento vigente, a saber:
020701	 SETOR DE VIAS PÚBLICAS	

	15.451.0150.1111.0000-PAVIMENTAÇÃO E RECAPEAMENTO	

245	 4.4.90.51.00-Obras e Instalações.........................................................R$	 28.000,00

	110.104-Pavimentação e Recapeamento-Sec. Planejamento	

	 Art. 4º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Meridiano, 15 de junho de 2015.

ARISTEU BALDIN

PREFEITO MUNICIPAL

Registrada em livro próprio, publicada no Diário Oficial Eletrônico do Município, afixada no lugar público de costume 
e arquivada junto ao Cartório de Registro Civil das Pessoas Naturais e Tabelião de Notas de Meridiano, na data supra, 
conforme dispõe o § 4º do Artigo 87 da Lei Orgânica desta municipalidade. 	

HERMENEGILDO BALDIN

ASSESSOR DE ADMINISTRAÇÃO 

Código Localizador: T5TQOV0L
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Decretos

DECRETO Nº 1847, DE 02 DE JUNHO DE 2015
Abre no orçamento vigente crédito 
adicional suplementar e da outras 

ARISTEU BALDIN, Prefeito Municipal de Meridiano, 
Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições que lhe 
são conferidas por lei, e de conformidade com a Lei nº 
1065, de 03/12/2014,

	     DECRETA:

         Art. 1º - Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal 
autorizado a proceder a abertura de um crédito adicional 
suplementar no Setor de Contabilidade Municipal, no 
valor de R$ 17.500,00 (dezessete mil e quinhentos reais), 
destinado a suplementação das seguintes dotações de 
orçamento vigente, a saber:      
021101	 SETOR DO MEIO AMBIENTE	

	18.541.0181.2060.0000-MANUTENÇÃO DO SETOR DO MEIO 
AMBIENTE	

297	 3.3.90.39.00-Outros Serviços de Terceiros-Pessoa 
Jurídica ....................R$	 17.500,00

	01-Tesouro	

	110.000-Geral	

         Art. 2º - O crédito aberto na forma do art. 1º do 
presente Decreto, será coberto com recurso financeiro 
proveniente de anulação das seguintes dotações do 
Orçamento vigente, a saber:
021101	 SETOR DO MEIO AMBIENTE	

	18.541.0181.2060.0000-MANUTENÇÃO DO SETOR DO MEIO 
AMBIENTE	

295	 3.3.90.30.00-Material de 
Consumo......................................................................R$	 8.500,00

	01-Tesouro	

	110.000-Geral	

296	 3.3.90.36.00-Outros Serviços de Terceiros-Pessoa 
Física ........................R$	 2.000,00

	01-Tesouro	

	110.000-Geral	

298	 4.4.90.52.00-Equipamentos e Material Permanente ...
................................R$	 7.000,00

	01-Tesouro	

	110.000-Geral	

	TOTAL .................................................................R$	 17.500,00

	 Art. 3º - Este decreto entra em vigor na data de 02 
de junho de 2015.

Meridiano, 02 de junho de 2015

ARISTEU BALDIN

PREFEITO MUNICIPAL

         Registrado em livro próprio, publicado no Diário 
Oficial Eletrônico do Município, afixado no lugar público 
de costume e arquivado junto ao Cartório de Registro Civil 
das Pessoas Naturais e Tabelião de Notas de Meridiano, 
na data supra, conforme dispõe o § 4º do Artigo 87 da Lei 

Orgânica desta municipalidade.

HERMENEGILDO BALDIN

ASSESSOR DE ADMINISTRAÇÃO

Código Localizador: D54QP70W

DECRETO Nº 1848, DE 03 DE JUNHO DE 2015
Dispõe de abertura no Orçamento 
vigente de crédito  adicional-especial  
e  dá outras  providências. 

ARISTEU BALDIN, Prefeito do Município de Meridiano, 
Estado de São Paulo, no uso  de suas atribuições que lhe 
são conferidas por lei, e de conformidade com a Lei nº 
1100, de 03/06/2015,

DECRETA:

	 Art. 2º - Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal 
autorizado a proceder à abertura de um crédito adicional-
especial no Setor de Contabilidade Municipal, no valor de 
R$ 2.078,41 (dois mil, setenta e oito reais e quarenta e 
um centavos), para suplementação da seguinte dotação 
do Orçamento vigente, a saber:
020501	 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE	

	10.301.0102.1143.0000-REFORMA E AMPLIAÇÃO UBS	

	4.4.90.51.00-Obras e Instalações ..............................................R$	
2.078,41

	300.065-Qualismais e Glicemia	

	 Art. 3º - O crédito aberto na forma do artigo 
2º do presente Decreto, será coberto com recurso 
financeiro proveniente de repasse efetuado pela 
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Secretaria da Saúde do Estado, mediante convênio 
celebrado com este município, destinado a intervenção 
de reforma e ampliação da Unidade Básica de Saúde-
UBS.......................................R$ 2.078,41

 	 Art. 4º - Este Decreto entrará em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Meridiano, 03 de junho de 2015.

 ARISTEU BALDIN

PREFEITO MUNICIPAL

Registrado em livro próprio, publicado no Diário Oficial 
Eletrônico do Município, afixado no lugar público de 
costume e arquivado junto ao Cartório de Registro Civil 
das Pessoas Naturais e Tabelião de Notas de Meridiano, 
na data supra, conforme dispõe o § 4º do Artigo 87 da Lei 
Orgânica desta municipalidade. 	

HERMENEGILDO BALDIN

ASSESSOR DE ADMINISTRAÇÃO 

Código Localizador: QPFIF1BB
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